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PORTARIA Nº 38/2020 
De 10 de agosto de 2020 

 
 

“Determina Luto Oficial e a suspensão 
de Sessão Ordinária em razão do 
falecimento do Sr. Salvador de Jesus 
Ramos e dá outras providências”. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais: 

Considerando que nesta data de 10 de agosto de 2020 ocorreu o 
falecimento do Sr. Salvador de Jesus Ramos – Pai do Exmo. Sr. Vereador 
Carlos de Oliveira Ramos: 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar Luto Oficial de 03 (três) dias neste Poder 
Legislativo Municipal, em respeito e homenagem póstuma ao Sr. Salvador de 
Jesus Ramos. 

Art. 2º. Suspender a Sessão Ordinária que seria realizada nesta 
data, transferindo-a para a próxima quinta-feira, dia 13/08/2020. 

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Presidente, em 10 de agosto de 2020. 
 
 

 
Antonio Barreto Nogueira Neto 

Presidente 
Cristiano Conceição de Sena 

Vice-Presidente 

 
Uberdan Cardoso dos Santos 

1º Secretário 

 
Carlos de Oliveira Ramos  

2º Secretário 
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